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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

REFERÊNCIÂ: LEI oRGÂÍ{IcA MUÍ{ICIPAL E Do REGIMENTo II{TERÍ{o DA

cÂulna MU rcrpaL; LEGIstAçÃo RELÂcror{ADA A TNTCIATIVA

PROPOSTA dm$ uurggrpll ü MUR&{

APR.CVADO
PROJETO |-.El No: 12412025 EM qbJÍ0 q

Protocolo no: 1619/2025 - Data: 0710512025

Emênta .lo PÍoieto: Declara como utilidade pública municipdl o Instituto Lírio do

Vdle

Âutor: Reginaldo Roriz

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça dô Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VU, artigos 160 e 170 do Regimento Intemo desta Casa

Legislativa e demais disposições consUtucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - O{,'OÂlÊ' EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 219, 221,222 e 223 do Regimento Intêrno da Câmara l,lunicipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum exigido para votação das várias esFÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 . MÉRITo DÂ PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lel no 124 de 0710512025 que Declard como utilidade públicd

municiql o Instituto Lírio do Vale, carece ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse locâ|, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa mâtéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ôcupem so pode ser geral ou concorrente.

Da Leo is ldcã o constitucio na I

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 em seu artigo 23,

trata da competência material comum da União, Estados, Distrito Federal e dos

Municípios para:

Art. 23. E competência comum da união, dos Estados, do Dislrito Heral e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituações democráticas e conserv-dr o

patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pesso.rs portôdoras de

deficiência; (Vide ADPF 672)

III - proteger os documêntos, as obras e outros bens de valor hiskirko, artÊtico e cultural, os

monuhentos, as paisatgens natuÉis notiávêls e os sítios arqueotógicos;

tV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outrcs bens de

valor histórico, artístko ou culturdl;
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V - proporcionar os meios de âcesso à cuhurâ, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e

à inovâção; (Redação dada pela Emenda Constitucional no 85, de 2015)

VI - proteger o íneio ambiente e combater a poluição em quálqueÍ de suars foínas;
VlI - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropêcuária e orqanizar o abastecjmento alimentarj

IX - promover progràmas de constn Éo de moradaas e a mêlhoria das condi6es habitacionais

e de saneamento básico; (Vide ADPF 672)

X - combater as causas dô pobreza e 05 fatores de marginalizaÉo, promovendo a integrado

social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pêsquisa e exploraçâo de

recursos hídricos e minerais em seus territórios;

)iíÍ - estabelecer e implantar polfuca de educôção para a seguranç, do ffinsito.

Parágrafo único. Leis complementâres fixarão nomÉs para a cooÉração entre a Unaão e os

Estados, o Distrito Federal e os Munlcípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do

bem-estar em âmbito nacional. (Redação dadâ pela EmeMa Constitucional no 53, de 2006)

A matéria tratada diz respeito ao reconhecimento do flm público de

determinada entidade privada a fim de que esta possa gozar de eventuais benefícios

legais. Mais que um título honorífico, trata-se do reconhecimento pelo Municipio de

que a entidade coopera na consecução de serviços públicos.

A pessoa jurídica constituída com o fim exclusivo de servir à coletividade terá os

benefícios que a lei lhe conferir. Assim, a declaração de utilidade pública serve, em

última análise, como ferramenta de que dispõe o ente polÍtico para estimular a

atuação suplementar de entidades privâdas em áreas como a assistência social,

educaSo, cultura, esporte, entre outras.

Por essa razão, compete a cada ente federativo estabelecer os requisitos para o

reconhecimento de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos como

entidades de utilidade pública. Igualmente, cabe ao ente federativo especificar quais

favores e vantãgens decorrem do ato de declaração, segundo seu interesse.
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Portanto, em verdade, de assunto evidentemente de interesse local, portanto,

albergada na competência municipal nos termos do artigo 30, inciso I da Constituição

da República Federativa do Brasil de 1988.

Da Leoislacão yiaente

Ademais a Lei no 4.246112 que regulamenta os requisitos para reconhecimento

de utilidade pública estabelece que:

Art. 10 - Às sociedades ciüs, as assoclações e as fundades sediadas no Munio'pio de Muriaé, s€

atenderem clmuhtivamente os requisitos a seguiÍ, podem seÍ dechradâs de utiljdade pública:

I . estarem legalmente constatuÍdas com personalidade iuríCica a pelo menos

01 (um) ano;

n . apresêntarem certidão emitkla por cartório competente de que não consta,

em sêus registros, aÉ de intenupção, nos últimos 06 (seis) meses do funcionam€nto d€

enúdade;

III . não terem fins lucrativos;

IV . não remunerarem 06 cargos de sua diÍetoria.

Encontra-se regular e em ordem a documentação analisada, bem como, ativa

junto ao site da Receita Federal.

Portanto não há objeção ao reconhecimento da utilidade pública do presente

poeto, eis que estão presentes todos os requisitos parâ a concessão de Declaração

de Reconhecimento Pública, de acordo com toda a documentação exigida pela Lei

Municipal acima mencionada - veja-se certidão de compÍovante de situaÉo cadastral

em anexo
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Destaca-se que a proposiÉo em tela/ de certa forma, busca "homenagea/' as

entidades atuantes no município, com a declaração de sua utilidade pública. Conforme

os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles:
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"Seíviços de utilidâde pública são os que a AdministraÉo reconhecendo sua conveniência (não

essencialidade, nem necessidade) para os membros da coletivídade, presta-os diretamentê ou

aquiesce em que sejam pÍestados por terceiÍos (concessionárioG, permissionários ou

autorizatários), nas condições regulamentadas e sob sêu controle, mas por conta e riÍo dos

prestadorcs, mediantê remuneração dos usuários." (MEIREI"LES, Hely Lopes. Direito

administrativo brôsileiro, 204 edíção, Malheiro6, São Paulo: 1995, piáq. 295 e 296.)

Os serviços de utilidade ptiblica " visdm facilitdr a vida do indivíduo na

coletividdde, pondo a sud disposição utilidades que lhe pmporcionarão mdis conbÍto e

ben-edal' (MEIRELLES, Hely Lopes. Op. cit., pá9. 296.)

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aús autorizacão

lêoislativa.

3- DÂ CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisltos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa. Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo,

Legislação e Justiça, dâ Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Poeto de Lei

de Protocolo Ío 124 de 0710512025, nos termos Íegimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTÍTUCIOÍ{AL E

LEGAI, devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinati
têm caÍáter técnico ooinâtiyo. não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da suã

função legislativa, verificarem a VIÂBILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão pouco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenári m Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, plenário.

RANGEL MARTINO PAIVA - Presidente

MUNIQUE HELENA (|4UNIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE RORIZ - Membro

CHRISTIAN BAHIA - Suplente'

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÉ. a3 RI.

I Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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PROJETO LEI Í{o: 12412025

PÍotocolo no: 1619/2025 - Data: 0710512025

Objeto de análise pela Dir€toria Jurídicâ nos termos da proposta

apí€sentada: Ementa do Prc)etoi Decldra como utilidade públicâ municipal o

Instituto Lírio do Vale

Autor: Reginaldo RoÍiz

Ab initio, imrP'nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Oiretoria -luríCica é estritamente jurídica e ooinativa não oodendo

5 r m n

rme

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polfticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita erclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

e
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Como já destacado no parecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enouanto o Darecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois cab€rá aos vereadores. no uso

da funcão legislativa. verificar a viabilidade da aprovacão, respeitando-se pãra tanto.

as formalidades leqais e reoimentais.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl,U, obedece as normas Regimentais e a

Lei OÍgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da vobção do parecer das Comissões da Câmara

Municipal de Munaé.

Francisco Caívalho Co

OAB/MG

lurÍdico

2 "o pater eniMo pr pr6uÍa&t ou dvq@fu de órgão da admihistraçáo públi@ não é ato

ddministrativo, Nada nais e do que d opinião emitiCa Elo o@rador do diteito, opinião knico'juàdica,

que orienbá o admiqistndor rrd tomada tu decisáo, na pnitia do ato adnini§ttativo, qE e @nstitui

na ex&u6o ex ofuio ú tei. l,ld oporfuni&de do julgan eno porguanlo ênrowo rra 6pá* nfipb
Fre. ou sja, ato opirotiuo quê @rià er, ou não, @ns*Jetdo Flo administuor." (Mandado dê

S€gurança no 24.584-1 - Diskito Federal - Relator: Min, Marco Âuélio dê Mello - STF.) Sêm grifo no

orlginal

n
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.
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PARECER DÂ COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUÍ{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos VeÍeadores que subscrevem ao Íinal, no uso

de suas akibuições legais e reglmentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

r - DA TÉCNICA LEGISLATIVÂ

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedlmentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elabordção lêgislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devêm ser sanados em redaÉo final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenárl, o PÍoito é erbmetido à 2a (sêgundâ) disclssão, seguindase âs mesÍnas po§bilidàdes

do § 20, alíneas'a'. 'b', 'c'e 'd', dc incs. I, II e III, sêndo que, feita a 3a (teÍceira) votação, a de redação

frnal, retomará à sêcetâÍia da Cámara pãrâ o enüo ao Poder Execúvo.

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo, devendo ser feita uma correcão do aÉ. 1, onde se lê

Associação, /e/ã-se Instituto, eis que consta com essa nomenclatura junto a Receita

Federal.

Veja-se a Lei Orgânica do município: Art 239. A redação Íinal do Proieto, Nra

ser discutida e votada, independe dos interstÍcios constantes deste Regimento'

IV . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como detiberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos oor esta

pcca ctr paou or uclaror **. caro C.-per. lsz T.r . (32) 3339ê3o5G CEP 36 330{15 Muntê MG
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Muriaé, ddta da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS WI§ON REIS) - Presidente

CH IA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

?v/
-----ANTÔNIO ADILSON DUARTE - Suplente{

comissão de RedaÉo e Assuntos DiveÍsos - Composição aÊ, 83 RI.

1 *n; dniti& efienda à tdação frnal, @nt d frnalifue exdüst1/a de ordenar a natéià, @rrigir a

hguagcrn, 6 eng@nos, as @otradifu ou pta dclaar o 9u Exto.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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